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Histórico 

O diretor da Faculdade de Medicina Veterinária e Agronomia 

de Jaboticabal solicita a aprovação deste Conselho para contratar o 

Sr. Pedro Eduardo de Felício, Junto ao Departamento de Zootecnia, na 

condição de Professor-Assistente, em RDIDP, pelo prazo de 730 dias. 

Fundamentação 

Trata-se de candidato único para a seleção de docentes 

promovida pela Instituição. Seu currículo e credencia para as funções 

propostas, já merecendo manifestação favorável da CESESP. 

Conclusão 

Aprova-se a contratação de Pedro Eduardo de Felício como 

Professor-Assistente do Departamento de Zootecnia da Faculdade de 

Medicina Veterinária e Agronomia dê Jaboticabal. 

São Paulo, 13 de novembro de 1.973  

a)Conselheiro Rivadavia Marques Júnior - Relator 

A Câmara do Ensino do Terceiro Grau, em sessão realizada 

nesta data, após discussão e votação, adotou como seu Parecer a 

conclusão do VOTO do nobre Conselheiro. 

Presentes os nobres Conselheiros: 

Amélia Americano Domingues de Castro, Alpínolo Lopes 

Casali, Luiz Ferreira Martins, Olavo Baptista Filho, Oswaldo Aranha 

Bandeira de Mello Wlademir Pereira e Rivadavia Marques Júnior. 

Sala das Sessões, em 28 de novembro de 1.973  

a)Conselheiro Moacyr Expedito Vaz Guimarães 

Presidente 


